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RESULTADO OFICIAL DA ELEIÇÃO 

Edital Nº 002/2026 
 
 

Dispõe sobre o resultado Oficial da Eleição do Processo 
de Escolha Suplementar para candidatos ao cargo de 
Conselheiro Tutelar Suplente, mandato 2026/2028, do 
município de Santo Antônio do Leste, Estado de Mato 
Grosso. 

 
 

A Comissão do Processo de escolha Suplementar para candidatos ao cargo de 
Conselheiro Tutelar titular e suplente do município de Santo Antônio do Leste, usando as 
atribuições que lhe conferem o Artigo 139 da Lei Federal 8.069/90 de 13 de julho de 1990 e art. 
227, § 3.º, VI, da Constituição da República, a Resolução nº 231 de 28 de dezembro de 2022 
do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA e da Lei 
Municipal 933/2023 de 31 de março de 2023, torna público o presente RESULTADO OFICIAL 
DA ELEIÇÃO do Processo de escolha Suplementar para candidatos ao cargo de Conselheiro 
Tutelar suplente, do município de Santo Antônio do Leste/MT, conforme abaixo: 
 

      1. RESULTADO OFICIAL DA ELEIÇÃO 
 
 

CANDIDATOS RESULTADO 

Ana Gonçalves França Tramontin  102 votos 

Ademária Pereira Delguingaro 42 votos 

 
 

   Santo Antônio do Leste, 04 de julho de 2026. 
 
 
 

Marta Rosana C. dos S. Fornaza Comissão Especial 
Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha 

Suplementar para Titular e Suplente ao Cargo de Conselheiro 
Tutelar Edital 001/2025 

 
 
 

Jasclon Souza Reis 
Comissão Especial 

 
 
 

Jussara Cordeiro Marques Cardoso 
Comissão Especial 
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Terezinha Souza Silva  
Comissão Especial 

 
 
 

Maria Laura V. C. Dos S. Fornaza 
Comissão Especial 

 
 
 
 

Gabrielle de Araújo Reges  
Comissão Especial 


